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EMENDA MODIFICATIVA _____/2024.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 065/2024, que passa a ter a seguinte redação:
“O presente Projeto de Lei visa garantir o direito ao acompanhamento para pessoas idosas e com deficiência, durante consultas e exames.

Muitas vezes, essas pessoas enfrentam dificuldades adicionais no contexto de saúde devido às suas condições específicas, e o acompanhamento pode oferecer suporte emocional durante os
procedimentos. Como é cediço, o apoio emocional de um acompanhante pode ajudar a reduzir a ansiedade e o estresse associados às consultas e exames, contribuindo assim para uma melhor experiência geral de cuidado de saúde.

A obrigação dos estabelecimentos de saúde de informar sobre os direitos estabelecidos na lei em local visível e de fácil acesso contribui para promover a transparência e a conscientização sobre os direitos dos pacientes e as sanções têm o objetivo de incentivar a conformidade e responsabilizar os estabelecimentos que violarem os direitos dos pacientes.

Assim, em conformidade com as necessidades específicas da população barrense de acordo com situações pretéritas ocorridas, este projeto de Lei contribui para o maior acesso das pessoas idosas e com deficiência aos serviços de saúde, contribuindo para um cuidado mais humanizado e eficaz.”

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 24/05/2024.
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